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PRECISAMOS FALAR SOBRE
REDUÇÃO DE RISCOS

Em decorrência da crise promovida pela 
pandemia de COVID-19, os setores de tu-
rismo e cultura estão entre os mais afetados 
economicamente. 

Com a política de isolamento social, fica 
impedida a realização de contratos firmados 
com esses setores, trazendo dúvidas e incerte-
zas tanto para empresários quanto para consu-
midores. 

Nesse cenário, surgem Medidas Provisó-
rias buscando minimizar os prejuízos aos se-
tores, ao dispor sobre o cancelamento de ser-
viços, reservas e eventos e orientar sobre os 
procedimentos a serem adotados. 

Mas, primeiro... o que é uma
MEDIDA PROVISÓRIA?
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Inicialmente, vamos entender
O QUE É UMA MEDIDA PROVISÓRIA

Em linhas gerais, o caminho nor-
mal para que uma vontade do Esta-
do tenha a força de lei é o chama-
do Processo Legislativo. Ele consiste 
em diversos procedimentos prede-
terminados pela Constituição Fe-
deral, que assegurem a justiça e a 
relevância do Estado brasileiro em 
agir regulando, impedindo ou crian-
do um dever a ser assumido pelo 
cidadão nos atos praticados duran-
te sua vida. 

Vale ressaltar que este procedi-
mento, necessariamente, deve pas-
sar pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, onde o proje-
to de lei será analisado pelos repre-
sentantes eleitos pelo povo. 

Muito citada nos dias atuais e que 
representa uma exceção à regra da 
elaboração de leis anteriormente 
citada, é a Medida Provisória, que 
é o ato unipessoal do presidente 
da República, com força imediata 
de lei, sem a participação do Po-
der Legislativo, isto é, uma medida 
em caráter de urgência que passa a 
valer a partir do momento de sua 
publicação e que só depois é ana-
lisada pelo órgão responsável por 
elaborar leis e fiscalizar a atuação 
do Poder Executivo.

então, o que é “MP”?

acesse:   coluccijr.com.br
c l i q u e  e  v á

http://coluccijr.com.br
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Em 8 de abril de 2020, a Medida Provisória 948 trouxe alteração 
nas normas de proteção aos consumidores. Essa nova medida 

tem foco nos setores de turismo e cultura, orientando sobre o 
cancelamento de serviços, reservas e eventos em razão do estado 
de calamidade pública e da emergência de saúde pública instaurados 
em decorrência do novo coronavírus.

A Medida Provisória se apli-
ca a prestadores de serviços tu-
rísticos, sociedades empresárias, 
sociedades simples, empresários 
individuais e serviços sociais au-
tônomos que exerçam atividades 
econômicas relacionadas à cadeia 
produtiva do turismo, além de 
atrações turísticas e empresas de 
planejamento e infra-estrutura. 
Isso inclui empresas do ramo de 
hospedagem, transportadoras tu-
rísticas, parques temáticos e acam-
pamentos turísticos, entre outros:

A medida inclui, ainda, cinemas, 
teatros e plataformas digitais de 
vendas de ingressos pela internet.

Meios de hospedagem, agências de turismo, 
transportadoras turísticas, organizadoras de even-
tos, parques temáticos e acampamentos turísticos.

Nossa lei, determina ainda que “atendidas as 
condições próprias, poderão ser incluídas as so-
ciedades empresárias que prestem os seguintes 
serviços: Restaurantes, cafeterias, bares e simila-
res; centros ou locais destinados a convenções e/
ou a feiras e a exposições e similares; parques te-
máticos aquáticos e empreendimentos dotados de 
equipamentos de entretenimento e lazer; marinas 
e empreendimentos de apoio ao turismo náuti-
co ou à pesca desportiva; casas de espetáculos e 
equipamentos de animação turística; organizado-
res, promotores e prestadores de serviços de in-
fra-estrutura, locação de equipamentos e monta-
doras de feiras de negócios, exposições e eventos; 
locadoras de veículos para turistas; e prestadores 
de serviços especializados na realização e pro-
moção das diversas modalidades dos segmentos 
turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas 
de planejamento, bem como a prática de suas ati-
vidades.”
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TurismoTurismo culturaculturae

ela se aplica a você?
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Remarcação

Crédito

Acordo formalizado

A MP 948/20 busca fomentar 
o não cancelamento  dos ser v iços 
estabelecendo alternativas , como 
forma de reequi l ibrar as re lações 
de consumo, tendo por base o fato 
de que ambas as par tes se tornam 
vulneráveis e são afetadas pelo 
estado de ca lamidade públ ica .

Optando por esta medida, a empresa deve assegurar a remarcação 
dos ser v iços , das reser vas e dos eventos cancelados. Ressa l tamos que 
a remarcação deverá ocor rer no prazo de 12 meses  a serem contados 
após  o fim do estado de calamidade públ ica , sendo respeitada a 
sazonalidade  do ser v iço, i s to é , a estação do ano para qual  havia s ido 
marcada anter iormente .

A empresa pode converter  em créditos o va lor referente ao ser v iço 
contratado pelo consumidor, o qual  poderá ser ut i l izado para compra 
de outros ser v iços , reser vas e eventos , d isponíveis nas empresas ou, se 
de va lor infer ior ao novo escolh ido, ut i l izado para abat imento. Como 
regra , o crédito deve ser ut i l izado no prazo de 12 meses , contados 
do encer ramento do estado de calamidade públ ica .

A MP deixa l ivre a poss ib i l idade de acordo entre as empresas e 
consumidores , permit indo o entendimento e negociação  entre as 
par tes de acordo com cada caso .

Tais alternativas devem ocorrer sem custo adicional, taxa ou multa ao consumidor, o 
qual deve fazer a solicitação no prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação da MP. 

Caso não seja possível encontrar consenso entre as partes, a empresa fica obrigada a 
fazer o reembolso ao consumidor no prazo de 12 (doze) meses, a contar do encerramento 
do estado de calamidade pública. O valor restituído deverá ser atualizado pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Por cer to, a repercussão mais 
re levante da MP encontra-se no 
fato de que as empresas ficam 
desobrigadas a fazer o reembolso 
do valor referente ao ser v iço 
contratado, desde que adotem 
algumas condutas .

EM CADA CONDUTA, é preciso SE ATENTAR:

importante

ALTERNATIVAS QUE REDUZEM OS DANOS de sua empresa
NA PRÁTICA
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RemarcaçãoReembolso
Em caso de remarcação, no 

prazo de 12 (doze) meses do 
fim do estado de calamidade 
pública , o ar tista ou profissional 
contratado fica desobrigado 
de reembolsar o valor referente 
a cachê.

Para ar t istas contratados que foram impactados 
pelo cancelamento de eventos , inc lu indo os shows, 

rodeios , espetáculos musica is e de ar tes cênicas e , 
aos profiss ionais contratados para a real ização destes 

eventos , existem duas poss ib i l idades de resolução:

Caso não seja possível a 
remarcação , no prazo de 12 
(doze) meses do fim do estado 
de calamidade públ ica , o ar t ista 
ou profissional tem como dever 
reembolsar o valor durante 
esse prazo. O valor rest ituído 
deverá ser atualizado pelo 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial 
( IPCA-E).

ARTISTAS
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DANOS MORAISDANOS MORAIS
A Medida Provisór ia prevê a mitigação de penalidades , eximin-

do muitas possibil idades de indenização por danos morais e aplica-
ção de multa , uma vez que as relações de consumo se encontram 
diante de um motivo de força maior ou caso for tuito .

Ressaltamos a importância de ter cautela nas ações, para 
isso, tenha em mente que: 

Danos morais são sempre obser vados diante de casos concre-
tos , uma vez que se definem por um conceito abrangente: “violação 
do direito de outra pessoa que acar reta em algum tipo de prejuízo, ge-
rando uma perda mater ial , moral ou estética, pela ação ou omissão, seja 
individual ou coletiva”. 

Sendo assim, embora a Medida tenha como previsão o desvio de 
responsabil idade da empresa, é possível esperar que as decisões dos 
tr ibunais levem em conta os l imites em que o motivo de força maior 
ou caso for tuito alcançam, ou seja, é impor tante que haja um esforço 
nítido das empresas para manter o atendimento dos consumidores.

Dentre as previsões 
da MP,  esta merece 
grande atenção.

acesse:   coluccijr.com.br
c l i q u e  e  v á

http://coluccijr.com.br
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conclusão

Este material foi elaborado pela COLUCCI Consultoria 
Jurídica Júnior, uma Empresa Júnior da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Juiz de Fora e tem como intuito difundir 
o conhecimento jurídico ao maior número de pessoas.

Alguns termos técnicos foram alterados para facilitar a 
compreensão.

Explicitamos ser de extrema importância consultar um 
especialista antes de tomar medidas que podem impactar seu 
negócio.no

ta
s

O que a MP est ipula tem como 
objet ivo atenuar  os efe i tos jur íd icos da 
impossibi l idade  de cumpr imento dos 
contratos , por meio de resoluções mais 
s imples e métodos de conci l iação. Isso 
se dá pela insufic iência do Judiciário  em 
atender todas as demandas que poder iam 
decor rer desse momento.

Nesse cenár io, uma ação judic ia l , a lém 
do custo , pode ter prazos  exorbitantes .

Sendo ass im, a ut i l ização de meios 
alternat ivos de resolução para gerar acordo 
entre as par tes devem ser privi legiados . 
Porém, em um caso mais complexo, onde 
as par tes não encontram consenso, a 
comprovação de que as par tes tentaram 
negociar  pode ser v ir  como prova em um 
processo judic ia l  futuro.

De todo modo, esse é um momento 
para tr abalhar bom senso  e colaboração 
dentro das relações contratuais  e de 
consumo, entendendo a sensibi l idade 
do momento. Além disso, é ideal  que as 
empresas busquem a negociação  com os 
c l ientes , entendendo sua vulnerabi l idade , 
em maior e menor grau, levando em conta 
o acesso à informação, por exemplo.

conclusãoconclusãoconclusão
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“A COLUCCI é uma associação sem fins lucrat ivos regida pela Lei  das Empresas Juniores 
(Lei  nº 13.267/2016) .

Todo o valor que ar recada é dest inado à formação empreendedora de seus membros e 
à execução de projetos pro bono, voltados para inst i tu ições de car idade .”

NossOs membros estão OPERANDO 
em home-office, para lhe apoiar 
neste momento conturbado em 
que vivemos.

Em caso de dúvidas, nos contate 
para resolvê-las imediatamente

núcleo de prática jurídica 
da faculdade de direito da 
ufjf

COLUCCIJR.COM.BR

@COLUCCI.JR

CONTATO.COLUCCI@GMAIL.COM

(21) 99329 9790

(32) 98860 8422

(32) 99136 7744

(32) 3215 5654

co
nt

at
o

CLIQUE EM UM DE NOSSOS CANAIS

https://www.google.com/maps/dir//colucci+consultoria+jur%C3%ADdica+maps/@-21.7707649,-43.3623734,15z/data=!4m8!4m7!1m0!1m5!1m1!1s0x989b5fb586ff4d:0xe475ef59f346fb8!2m2!1d-43.3478467!2d-21.7653538
http://coluccijr.com.br
https://www.instagram.com/colucci.jr/
mailto:CONTATO.COLUCCI%40GMAIL.COM?subject=Ol%C3%A1%2C%20preciso%20informa%C3%A7%C3%B5es%20jur%C3%ADdicas
https://api.whatsapp.com/send?phone=5521993299790
https://api.whatsapp.com/send?phone=553288608422
https://api.whatsapp.com/send?phone=553291367744
tel:3232155654
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